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Ata da quadragésima sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia treze de ju-
2. nho de mil novecentos e oitenta e cinco (13.6.1985), nes-
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro
5. Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lu
6. cena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Adaucto José de Mel
7. Io,* Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos San
8. tos e Doutor Etério Ramos Galvão Filho; Jurista: Doutor ~
9. Romualdo Marques Costa e a Procuradora Regional Eleito-

10. ral, Doutora Dalva Bezerra de Almeida Campos, comigo, Ivain
11. cil Constantino da Silva, Diretor-Geral da S e c r e t a r i a ,foi
12. aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
1 3 . S.Exa. o Desembargador Presidente ressalvou a ausência do
14. Jurista; Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva, -
15. submetendo, a seguir, a aprovação dos seus pares o calen-
16. dario das sessões para o próximo mês de agosto,o qual foi
17. unanimemente aprovado da seguinte forma: dias: 1,2,5,6,7,
1 8 . 8,9 e 12.Em seguida, leu,S.Exa. o Presidente a RESOLUÇÃO
19. n 9 12.128, de 16.5.1985, do T S E ,referente ã Consulta n 9
20. 7242,a qual tem a seguinte ementa: "Prefeito nomeado.Ine-
21. legibilidade.Eleições de 15.11.85." DESPACHO; "Lido em
22. sessão . " P a s s o u , a s e g u i r ,S .E x a . a relatar os feitos admi-
2 3 . nistrativos adiante descritos: PROCESSO n 9 4 2 0 4/85,Classe
24. I, procedente da 101a. - JAB0ATA0 II. 0 Juiz Eleitoral en_
25. caminhando relação de processos de alistamento elaborados
26. • por JOSE FRANCISCO DE LIRA, Praparador Eleitoral do 2 9
27. Distrito de P r a z e r e s ,para fins de pagamento de gratifica-
28. ção eleitoral. DECISÃO; Por unanimidade de votos resolveu
29. o TRE deferir o pedido de acordo com a Informação da Sub-
30. secretaria de Pessoal e do Parecer da Procuradoria Regio- 
31 . nal. PROCESSO n 9 4209/85 , Classe I, procedente da 101a zo
32. na - JAB0ATA0 II. 0 Juiz Eleitoral encaminhando relação —
33. de processos de alistamento elaborados por JOSE FRANCISCO
34. DE LIRA,Praparador Eleitoral do 2 9 Distrito de Prazeres,
35. para fins de pagamento de gratificação E 1eitora 1.D E C I S A O :
36. Por unanimidade de votos resolveu o TRE deferir o pedido,
37. de acordo com a Informação da Subsecretária de Pessoal e
38. do parecer da Procuradoria Regional.Com a palavra o Juiz,
39. Dr. Adaucto José de Mello, relatando os três feitos adian
40. te descritos: PROCESSO n 9 769/85, Classe XIII. 0 Presiden
41. te do Diretório Regional do PMDB em Pernambuco solicitan-
42. do o registro do Diretório Municipal de FREI MIGUELINHO.- 

-‘-43, DECISAD: Por unanimidade de votos resolveu o TRE indefe-
44. rir o pedido, uma vez que o partido não atendeu a exigên-
45. cia determinada por este TRE em sessão de 1 ,4.85.PROCESSO
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n 9 780/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório R e g i o 
nal do PMDB em Pernambuco solicitando o registro do Dire 
tório Municipal de TORITAMA. DECISÃO; Por unanimidade ~  
de votos resolveu o TRE deferir o pedido de registro nos 
termos do parecer da Procuradoria Regional Eleitora 1 . PRD 
CESSO n 9 785/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório-  
Regional do PTB em Pernambuco solicitando o registro dos 
Diretórios Municipais de: ABREU E L I M A ,T I M B A Ü B A ,5a e 7a 
zonas da Capital. DECISÃO: Por unanimidade de votos r e 
solveu o TRE deferir o pedido nos exatos termos do p a r e 
cer da Procuradoria Regional Eleitoral. Com a palavra o 
Juiz, Doutor Romualdo Marques Costa, relatando o s e g u i n 
te feito: PROCESSO n 9 692/83, Classe XIII. 0 Presidente 
do Diretório Regional do PMDB em Pernambuco solicitando 
o registro do Diretório da 1a zona - RECIFE. U n a n i m e m e n 
te acolheu-se preliminar levantada pelo Juiz Relator,con 
vertendo-se o julgamento em diligência, para que seja oIT 
vido, no prazo de 3 dias o Diretório Regional, sobre pe—  
tições e documentos oferecidos pela Comissão Executiva 
do Diretório da 1a. zona, por aplicação do disposto no 
parágrafo único do artigo 89 da Resolução n 9 10.785/80, 
independentemente de acórdão. Nada mais havendo a tra- 
tivl foi7 encerrada a sessão, do que, para constar, eu,

or-Geral da Secretaria, -
mandeA A a v W r  a presejrt/q/ que? iia-i’ devidamente assinada.
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